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DMCard Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 45.586.447/0001-22 – NIRE 35.300.590.589

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 25 de agosto de 2025, às 10:00 horas, na sede 
social da DMCard Participações S.A., localizada na Cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, sala 12, bloco 2, Parque 
Residencial Aquarius, CEP 12.246-870 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dis-
pensada a convocação, tendo em vista a presença de acionistas titulares de ações repre-
sentativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 
4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. 
Composição da Mesa: Denis César Correia – Presidente; Tharik Camocardi de Moura – 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Alteração da razão social da Companhia, 
de modo que passe a ser denominada como “DM Participações S.A”; (ii) Alteração do Art. 
1º do Estatuto Social, para refletir a alteração da razão social a ser aprovada; (iii) Conso-
lidação do Estatuto Social, em razão da alteração supramencionada; (iv) Autorização para 
a administração da Companhia praticar todos os atos necessários à alteração da razão 
social da Companhia. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas titulares de ações representando a totalidade do capital 
social da Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas resolveram: (i) Aprovar 
a alteração da razão social da Companhia, que passará de “DMCard Participações S.A.” 
para “DM Participações S.A.”; (ii) Em decorrência da aprovação da alteração da razão 
social, nos termos do item (i) acima, aprovar a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º- A DM Participa-
ções S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital fechado, organizada e 
regida nos termos deste Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), e demais disposições legais aplicáveis” (iii) Aprovar, em 
decorrência das deliberações anteriores, a reforma do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar conforme a consolidação constante do Anexo I desta ata. Foi aprovada, 
ainda, a publicação desta ata em formato resumido. (iv) Autorizar a administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações ora 
aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrou-se a presente ata, a 
qual lida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. São José 
dos Campos-SP, 25 de agosto de 2025. Mesa: Denis César Correia –Presidente; Tharik 
Camocardi de Moura – Secretário. Acionistas Presentes: Denis César Correia; Juan 
Pablo Garcia Agudo; Omni S.A.Crédito Financiamento e Investimento, por: Heverton 
Pessoa de Melo Peixoto e por: Nelson Rosa Junior; YS Holding S.A. por: Denis César 
Correia – Diretor Presidente; WBBS Holding Ltda. Por: Willian Brunelli de Souza – Admi-
nistrador; Vinci Impacto e Retorno IV – Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, (p. Vinci GGN Gestão de Recursos Ltda.), por: José Luis Pano – Diretor 
da Gestora dos Investidores e por: Cezar Augusto Aragão – Procurador da Gestora dos 
Investidores; Vinci Impacto e Retorno IV Master P – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, (p. Vinci GGN Gestão de Recursos Ltda.), por: José Luis 
Pano – Diretor da Gestora dos Investidores e por: Cezar Augusto Aragão – Procurador da 
Gestora dos Investidores. Anexo I: Estatuto Social DM Participações S.A. CNPJ/MF nº 
45.586.447/0001-22 – NIRE 35.300.590.589. Capítulo I – Denominação, Sede, Foro, 
Objeto e Duração: Artigo 1º- A DM Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
por ações, de capital fechado, organizada e regida nos termos deste Estatuto Social, pela 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e demais 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º- A Companhia tem sede e foro na Cidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Sala 12, 
Bloco 2, Bairro Parque Residencial Aquarius, CEP 12.246- 870. Parágrafo Único – A 
Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, escritórios e 
quaisquer outros estabelecimentos, bem como manter correspondentes e representantes 
no País ou no exterior por deliberação da diretoria. Artigo 3º- A Companhia tem por objeto 
social a participação em outras sociedades, no Brasil ou no exterior, como sócia ou de 
qualquer outra forma. Adicionalmente, a Companhia também tem por objeto emitir e admi-
nistrar cartões de crédito próprios ou de terceiros, podendo, para tanto, aprovar solicitações 
de cartões de crédito e emitir os cartões; credenciar estabelecimentos para operar com 
os cartões; processar dados e elaborar documentos relacionados à posse e ao uso dos 
cartões; obter, junto a instituições financeiras, financiamento em nome e por conta dos 
portadores de cartões, negociando taxas e celebrando contratos de empréstimos em nome 
deles; conceder fiança, assumindo os riscos do inadimplemento dos portadores de cartões 
perante as instituições financeiras; prestar serviços de administração do financiamento, de 
consultoria, planejamento e de treinamento relacionados a cartões de crédito; desenvolver 
e implantar sistemas de automação relacionados ao funcionamento de cartões de crédito; 
desenvolver e administrar programas de relacionamento entre consumidores, lojistas, 
indústrias e outras empresas de serviços, incluindo programas de fidelidade e incentivo, 
além da produção de materiais associados, como cartões personalizados e materiais de 
divulgação; Parágrafo Único – Para a consecução de seu objeto, a Companhia poderá 
constituir subsidiárias ou participar do capital de outras sociedades. Artigo 4º- O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social: Artigo 5º- O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$ 239.320.344,75 (duzentos e trinta e nove milhões, trezentos e vinte mil, trezentos 
e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), dividido em 65.100.342 (sessenta 
e cinco milhões, cem mil, trezentas e quarenta e duas) ações nominativas e sem valor 
nominal, das quais 46.059.824 (quarenta e seis milhões, cinquenta e nove mil, oitocentas 
e vinte e quatro) são ações ordinárias e 19.040.518 (dezenove milhões, quarenta mil, 
quinhentas e dezoito) são ações preferenciais. Parágrafo 1º – O capital social poderá ser 
aumentado por deliberação da Assembleia Geral, mediante a emissão de ações, sem 
guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes ou que possam 
vir a existir, podendo a assembleia geral decidir sobre o aumento ou redução do capital 
social da Companhia, bem como a emissão e colocação de ações, fixando seus preços de 
emissão. Parágrafo 2º – Observado o disposto no Acordo de Acionistas (conforme definido 
abaixo), os acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital ou na emis-
são de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.A., 
no prazo decadencial de 30 (trinta) dias contados da data da deliberação relativa ao aumento 
de capital da Companhia ou da emissão de valores mobiliários conversíveis em ações. 
Parágrafo 3º – A responsabilidade dos acionistas será limitada ao preço de emissão das 
ações subscritas ou adquiridas. Parágrafo 4º – É vedado à Companhia emitir partes 
beneficiárias, não havendo títulos dessa natureza em circulação. Parágrafo 5º – O Conse-
lho de Administração fica autorizado a aumentar o capital social da Companhia, indepen-
dentemente de reforma estatutária, até o limite de (i) 4.000.000 (quatro milhões) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 4.920.920 (quatro milhões, novecentas 
e vinte mil, novecentas e vinte) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. O 
Conselho de Administração fixará o número, preço, prazo de integralização e as demais 
condições da emissão de ações dentro do limite autorizado neste parágrafo. Artigo 6º- Cada 
ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia 
Geral, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social, do Acordo de 
Acionistas e da legislação em vigor. Parágrafo Único – Cada ação preferencial conferirá 
ao seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionis-
tas: (1) direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral; (2) prioridade no 
reembolso do capital, sem prêmio; (3) direito de conversibilidade em ação ordinária, à taxa 
de conversão definida no Acordo de Acionistas, a qualquer momento, no caso de a maioria 
dos acionistas detentores de ações preferenciais aprovar a conversão; e (4) demais direitos 
previstos no Acordo de Acionistas. Artigo 7º- As ações são indivisíveis perante a Companhia, 
que não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. Parágrafo 1º – A 
propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no Livro de Regis-
tro das Ações Nominativas da Companhia. Qualquer transferência de Ações será feita por 
melo da assinatura do respectivo termo no Livro de Registro de Transferência de Ações 
Nominativas da Companhia. Parágrafo 2º – A Companhia poderá adquirir suas próprias 
ações para permanecer em tesouraria ou posterior alienação ou cancelamento, respeitadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III – Acordo de Acionistas: 
Artigo 8º- As ações de emissão da Companhia sujeitam-se às disposições do Acordo de 
Acionistas que estiver arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”), que pode 
dispor, entre outras matérias, sobre restrições à administração e ao funcionamento dos 
órgãos da Companhia, transferência de ações, direito de primeira oferta, direito de venda 
conjunta, entre outros assuntos de interesse da Companhia. Parágrafo 1º – Para o cômputo 
dos votos nas assembleias gerais deverão ser observadas eventuais anotações constantes 
à margem do registro das ações, no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, 
para todos os efeitos do artigo 118 da Lei das S.A. Parágrafo 2º – A Companhia, seus 
acionistas e seus administradores deverão observar todos os termos e condições do Acordo 
de Acionistas, de modo que será considerado nulo e sem efeito qualquer ato praticado pela 
Companhia e/ou pela administração da Companhia e/ou por qualquer de seus acionistas 
em violação ao Acordo de Acionistas ou a este Estatuto Social. Capítulo IV – Assembleia 
Geral: Artigo 9º- A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente, sempre que neces-
sário, e ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social para: (a) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (b) deliberar acerca da destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (c) eleger os administradores, 
quando for o caso. Parágrafo Único – Além das matérias gerais e ordinárias acima, 
competirá à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias, de acordo com os 
quóruns e votos afirmativos previstos no Acordo de Acionistas para aprovação de qualquer 
deliberação a elas relativas, sob pena de nulidade de tal deliberação: (a) aprovação das 
demonstrações financeiras e das contas dos administradores em caso de formulação de 
ressalvas ou abstenção pelos auditores independentes; (b) alteração ao Estatuto Social da 
Companhia, desde que tais alterações fujam ao curso ordinário de suas atividades ou 
impliquem alteração das regras de administração e composição do Conselho de Adminis-
tração; (c) alteração, aumento ou redução de capital social da Companhia e Controladas 
(conforme definido no Acordo de Acionistas), desde que representem uma variação superior 
a 5% (cinco porcento) em relação ao capital social atual; (d) recompra, resgate, cancelamento 
ou amortização de ações da Companhia e/ou das Controladas, exceto (i) em casos de 
recompra de ações (incluindo opções de compra de ações) de empregados, funcionários, 
administradores ou outras pessoas prestando serviços para a Companhia e/ou qualquer 
das Controladas que tenham recebido ou tenham direito de receber ações da Companhia 
por força do plano de outorga de opção de compra de ações da Companhia, dos quais a 

Companhia e/ou as Controladas possam recomprar sem custo extra ou a valor nominal, 
em caso de eventos como demissão ou (ii) nos casos em que haja previsão expressa pre-
viamente delimitada no Plano de Negócios (conforme definido no Acordo de Acionistas) ou 
Orçamento (conforme definido no Acordo de Acionistas); (e) emissão, alteração, recompra, 
resgate, cancelamento ou amortização de debêntures, bônus de subscrição e/ou de outros 
títulos ou valores mobiliários ou direitos relativos às ações da Companhia e/ou das às 
Controladas que excedam R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única ope-
ração ou em uma série de operações relacionadas realizadas em um mesmo exercício 
fiscal, exceto nos casos que estejam previstos no Plano de Negócios ou Orçamento, sendo 
certo que será vedado à Companhia, às Controladas e eventuais subsidiárias emitir partes 
beneficiárias; (f) declaração, distribuição e/ou pagamento de dividendos, juros sobre 
capital próprio e/ou qualquer outra forma de distribuição de lucros aos acionistas, exceto 
(1) os dividendos mínimos obrigatórios; e (2) os dividendos intermediários, cuja declaração, 
distribuição e/ou pagamento sejam aprovados nos termos do Acordo de Acionistas; (g) 
toda e qualquer reestruturação societária que ocorra em uma ou mais transações, incluindo, 
mas não se limitando, a qualquer operação de fusão, incorporação, cisão, incorporação de 
ações, transformação em outro tipo societário, participação em grupo de sociedades 
(Inclusive qualquer subscrição ou transferência de ações que resulte em mudança de controle 
e qualquer decisão relacionada à aceitação de proposta de terceiro nesse sentido), desde 
que não figurem como reestruturação intragrupo; (h) registro ou cancelamento de registro 
como companhia aberta, sendo que, no caso de obtenção de registro de companhia aberta 
categoria A perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), a Companhia deverá aderir 
a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corpo-
rativa; e (i) oferta, decisão ou negociação pública (primária ou secundária) de quaisquer 
ações ou outros títulos e valores mobiliários (a ser realizado sempre de acordo com as 
melhores práticas de governança corporativa), que exceda RS 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas realizadas 
em um mesmo exercício fiscal e a celebração de acordos, contratos e compromissos com 
bolsas de valores e/ou instituições financeiras engajadas na pertinente oferta, exceto nos 
casos em que haja a previsão expressa previamente delimitada no Plano de Negócios ou 
Orçamento. Artigo 10º- Devem ser observadas, na sua convocação, instalação, compe-
tência e quórum aplicáveis às Assembleias Gerais, as disposições legais aplicáveis, o dis-
posto na Lei das S.A., neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º – As 
Assembleias Gerais podem ser convocadas por qualquer membro do Conselho de Adminis-
tração ou por qualquer acionista, nos termos do artigo 123 da Lei das S.A., com antece-
dência mínima de 8 (oito) dias corridos, mediante correio eletrônico (e-mail) ou correspon-
dência com aviso de recebimento e observados os termos do Acordo de Acionistas. 
Parágrafo 2º – A convocação deverá conter informações sobre o local, data e hora da 
assembleia geral e deverá estabelecer detalhadamente a ordem do dia, não podendo incluir 
itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” e “outros”. Nenhuma 
deliberação válida será aprovada a respeito de assuntos não expressamente incluídos na 
ordem do dia constante do edital de convocação. Eventual terceira convocação, deverá 
observar a mesma antecedência e requisitos acima estabelecidos, e ser realizada mediante 
correio eletrônico (e-mail) e correspondência com aviso de recebimento. Parágrafo 3º – 
Todo o material necessário para que os acionistas possam analisar as matérias da ordem 
do dia deve ser previamente disponibilizado, dentro do prazo exigido para a convocação 
ou em maior antecedência, se assim exigido pela Lei das S.A. Parágrafo 4º – Independen-
temente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia 
Geral à qual comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 5º – Observado o disposto no 
Acordo de Acionistas, a instalação da Assembleia Geral dependerá: (1) em primeira e segunda 
convocações, da presença cumulativa (i) de acionistas representando mais do que a metade 
do capital social votante da Companhia e (ii) dos Investidores (conforme definido no Acordo 
de Acionistas); e (2) em terceira convocação, da presença de qualquer número de acionis-
tas. Parágrafo 6º – As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho 
de Administração, que convidará outro acionista dentre os presentes ou o advogado da 
Companhia, para secretariar os trabalhos. Na ausência do Presidente do Conselho de 
Administração, a Assembleia Geral poderá ser presidida por qualquer Conselheiro eleito 
pelos Acionistas Originais (conforme definido no Acordo de Acionistas), ou, não havendo 
Conselheiros presentes, por um acionista eleito entre os acionistas presentes, o qual indicará 
o secretário. Parágrafo 7º – Os acionistas poderão participar e votar nas assembleias 
gerais, ainda que não estejam fisicamente presentes nas reuniões, sendo a todos possibi-
litada a opção de participar das discussões por conferência telefônica, vídeo conferência 
ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicação admitido pela legislação aplicável. 
A respectiva ata da reunião deverá ser posteriormente assinada por todos os acionistas 
que participaram da Assembleia Geral. Parágrafo 8º – As atas das Assembleias Gerais 
deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos 
fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 11º- Exceto pelo disposto 
em contrário no presente Estatuto Social, na lei e em Acordo de Acionistas, todas as deli-
berações em Assembleia Geral deverão ser tomadas pela maioria de votos dos acionistas 
presentes, não se computando os votos em branco. Parágrafo 1º – O presidente da 
Assembleia Geral deverá se abster de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo 
com as disposições de Acordo de Acionistas. Parágrafo 2º – Os acionistas poderão ser 
representados por procuradores nas Assembleias Gerais, constituídos mediante procuração 
outorgada nos termos da lei das S.A. Capítulo V – Administração: Seção I – Normas 
Gerais: Artigo 12º- A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e 
por uma Diretoria, na forma da Lei, deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. 
Parágrafo 1º – Os administradores serão eleitos com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição, sem a eleição de suplentes. Parágrafo 2º – O mandato dos admi-
nistradores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores, exceto deliberação 
expres.sa em contrário. Parágrafo 3º – Os administradores serão investidos nos seus 
cargos mediante assinatura de Termos de Posse lavrados nos respectivos Livros de Atas 
dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua 
eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Parágrafo 
4º – A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos administradores, 
podendo eventualmente estabelecer que os administradores não receberão qualquer 
remuneração. Seção II – Conselho de Administração: Artigo 13º- O Conselho de 
Administração da Companhia será composto por 5 (cinco) membros (“Conselheiros”), 
acionistas ou não, eleitos para cumprir mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição, e destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer tempo. Parágrafo 1º – A eleição 
e a destituição dos Conselheiros deverão observar o disposto no Acordo de Acionistas. 
Parágrafo 2º – O Conselho de Administração adotará as medidas e tomará as decisões 
que forem de sua competência nos termos da Lei das S.A., deste Estatuto Social, e em 
conformidade com o Acordo de Acionistas. Cada Conselheiro deverá usar de diligência e 
prudência na defesa dos interesses da Companhia e desempenhar suas atribuições perante 
a Companhia em conformidade com o Estatuto Social, o Acordo de Acionistas e as exigên-
cias da legislação brasileira. Parágrafo 3º – O Conselho de Administração terá autoridade 
para supervisionar todas as atividades conduzidas pela Diretoria, observados os termos e 
as condições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas, e da Lei das S.A. Parágrafo 
4º – Compete ao Conselho de Administração a aprovação das seguintes matérias, de acordo 
com os quóruns e votos afirmativos previstos no Acordo de Acionistas para aprovação de 
qualquer deliberação a elas relativas, sob pena de nulidade de tal deliberação: (a) aprovação 
da política de risco e crédito (contendo as estimativas de ROAE, PECLD) e do Plano de 
Impacto e ASG (conforme definido no Acordo de Acionistas), bem como qualquer de suas 
revisões, alterações ou atualizações, observado que, em caso de não aprovação, serão 
consideradas os do ano anterior, corrigidos pelo Indexador (conforme definido no Acordo 
de Acionistas), conforme aplicável; (b) definição sobre a alocação individual da remuneração 
global da administração entre os Administradores; (c) constituição e encerramento de uma 
Controlada (conforme definido no Acordo de Acionistas); (d) alienação de participação no 
capital de Controladas, desde que não esteja previsto no Plano de Negócios ou Orçamento 
(conforme definidos no Acordo de Acionistas); (e) custos, gastos, despesas, aquisições, 
investimentos ou realização de financiamento a qualquer pessoa, que excedam 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única operação ou em uma série de 
operações relacionadas realizadas em um mesmo exercício fiscal, desde que não estejam 
previstos no Plano de Negócios ou Orçamento; (f) venda, alienação, oneração, transferência, 
constituição de gravames, locação ou qualquer outra forma de disposição da propriedade 
ou da posse de ativos imobilizados, em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), desde que não previsto previamente no Plano de Negócios ou Orçamento; (g) 
assunção ou modificação de dívida em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), por meio da celebração, rescisão ou aditamento de quaisquer contratos financei-
ros, incluindo, sem a tanto se limitar, contratos de abertura de crédito, mútuos, empréstimos, 
extensão de crédito, financiamentos, arrendamentos mercantis ou leasing, desconto de 
recebíveis ou créditos, emissão de notas promissórias comerciais (commercial papers) ou 
outros títulos de dívida, bem como a outorga ou criação de qualquer espécie de garantia 
em valor superior a R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), observados os 
índices de endividamento previstos no Orçamento; (h) realização de transação com partes 
relacionadas, exceto por aquelas realizadas em condições comutativas no curso normal 
dos negócios; (i) licenciamento, aquisição, alienação, cessão ou transferência, por qualquer 
melo, a qualquer terceiro, de qualquer marca, patente, direito autoral, know-how, software, 
ou qualquer outro direito de propriedade industrial, intelectual ou bem intangível, exceto as 
licenças concedidas no curso normal dos negócios, desde que estas licenças não compre-
endam o direito de copiar e/ou sublicenciar a propriedade intelectual da Companhia e/ou 
das Controladas a terceiros não filiados ou não licenciados pela Companhia e/ou pelas 
Controladas; (j) abertura, transferência ou encerramento, de filiais, agências e escritórios 
em qualquer parte do país ou no exterior, desde que não previstos previamente no Plano 
de Negócios ou Orçamento; (k) aprovação de qualquer das matérias previstas neste Parágrafo 
4º no âmbito das Controladas, contanto que fujam ao curso ordinário do negócio, bem como 
qualquer decisão relativa ao exercício do direito de retirada ou vencimento antecipado de 
financiamento dessas sociedades; (l) decisão referente ao início, término, acordo ou termo 
de ajuste, confissão, transação, desistência ou renúncia relacionado a qualquer ação, 
processo, arbitragem e qualquer outro procedimento administrativo ou judicial, incluindo o 
advogado que patrocinará referida causa, (1) quando o montante envolvido ou potencialmente 
em risco for superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); ou (2) que possam 
ter impacto materialmente negativo nas atividades da Companhia e/ou das Controladas ou 
seu relacionamento com qualquer cliente, fornecedor, autarquia, órgão ou autoridade 
governamental; (m) alteração nas práticas contábeis e/ou financeiras, salvo se exigido por 
lei, pela regulamentação aplicável e/ou recomendado por empresa de auditoria independente; 

(n) a escolha de destituição da empresa de auditoria independente, a qual, obrigatoriamente, 
deverá estar registrada perante a CVM; (o) ato de disposição a título gratuito, incluindo 
doação a entidades beneficentes, de caridade ou partidos políticos; (p) aprovação ou 
alteração da política de salários que deverá incluir, necessariamente, a remuneração dos 
administradores da Companhia e das Controladas, observado o disposto no artigo 152 da 
Lei das S.A., desde que não prevista no Orçamento; (q) declaração, distribuição e/ou 
pagamento de dividendos intermediários que excedam o dividendo mínimo obrigatório, 
desde que não estejam previstos no Plano de Negócios ou Orçamento; (r) alteração ao 
estatuto social ou contrato social das Controladas, conforme aplicável, desde que tais 
alterações fujam ao curso ordinário de suas respectivas atividades ou impliquem alteração 
das regras de administração e composição dos órgãos de administração; e (s) aumento do 
capital social da Companhia e Controladas dentro dos respectivos limites de capital autori-
zado, desde que represente uma variação superior a 5% (cinco por cento) em relação ao 
capital social atual. Parágrafo 5º – Caberá ao Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua ausência, a qualquer outro membro eleito pela maioria dos membros do Conse-
lho de Administração, presidir as reuniões do Conselho de Administração, observados os 
termos do Acordo de Acionistas. Parágrafo 6º – Em caso de ausências ou impedimentos 
temporários de qualquer Conselheiro, o respectivo Conselheiro poderá fazer-se representar 
por qualquer outro Conselheiro, expressamente autorizado para esse fim em documento 
assinado que será arquivado na sede da Companhia, que acumulará as funções e o direito 
de voto de seu representado. Parágrafo 7º – Em caso de destituição, renúncia, substitui-
ção, impedimento permanente, ou qualquer outro evento que resulte na vacância do cargo 
de qualquer Conselheiro, aquele acionista que tiver indicado tal Conselheiro terá o direito 
de indicar o respectivo substituto, obrigando-se cada um dos acionistas, neste ato, a 
exercer seu direito de voto na Assembleia Geral de forma a efetivar a eleição do novo 
Conselheiro, de acordo com a indicação realizada na forma do Acordo de Acionistas. Em 
caso de vacância de qualquer dos Conselheiros, o acionista que o indicou deverá eleger 
novos membros do Conselho de Administração em substituição, a fim de não prejudicar 
quaisquer deliberações a serem tomadas pelo órgão. Artigo 14º- O Conselho de Adminis-
tração reunir-se-á, ordinariamente, em periodicidade mensal e, extraordinariamente, sempre 
que convocado por qualquer membro do Conselho de Administração, sendo que as convo-
cações para as reuniões serão feitas por escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, mediante mensagem eletrônica (e-mail) enviada a todos os membros do Conse-
lho de Administração, com confirmação de recebimento, devendo conter a ordem do dia, 
o local e o horário em que a reunião se realizará, além de disponibilizar toda a documenta-
ção relativa à ordem do dia, se e conforme aplicável. Eventual terceira convocação, deverá 
observar a mesma antecedência e requisitos acima estabelecidos, e ser realizada mediante 
correio eletrônico {e-mail) e correspondência com aviso de recebimento. Parágrafo 1º – 
Independente das formalidades previstas neste Estatuto, será considerada regular a reunião 
do Conselho de Administração a que comparecerem todos os Conselheiros. Parágrafo 2º 
– Os membros do Conselho de Administração poderão participar e votar nas Reuniões do 
Conselho de Administração, ainda que não estejam fisicamente presentes nessas reuniões, 
sendo a todos possibilitada a opção de participar das discussões por conferência telefônica, 
vídeo conferência ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicação. A respectiva 
ata da reunião, para fins de arquivamento e registro, deverá ser assinada de acordo com 
o disposto na legislação e regulação aplicáveis. Parágrafo 3º – Devem ser observadas, 
na convocação, instalação, competência e quórum aplicáveis a reunião do Conselho de 
Administração, as disposições legais aplicáveis, o disposto neste Estatuto Social e no Acordo 
de Acionistas. Seção III – Diretoria: Artigo 15º- A Diretoria será composta por até 3 (três) 
membros, pessoas naturais, residentes e domiciliadas na República Federativa do Brasil, 
acionistas ou não, com os seguintes cargos: 1 (um) Diretor Presidente; 1 (um) Diretor 
Financeiro e 1 (um) Diretor sem designação específica, todos com mandato unificado de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição e, também, eventual cumulação de mais de um 
cargo pelo mesmo Diretor. Parágrafo Único – No caso de vacância de qualquer Diretor, 
a respectiva substituição será deliberada pelos Conselheiros, em reunião do Conselho de 
Administração, a ser convocada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da vacân-
cia, ou pela Assembleia Geral, no mesmo prazo, caso não haja Conselho de Administração. 
Artigo 16º- A Diretoria é Investida de todos os poderes de administração e representação 
da Companhia, respeitados os limites estabelecidos por este Estatuto Social e pelo Acordo 
de Acionistas, podendo representá-la ativa e passivamente, em juízo e fora dele, perante 
pessoas físicas e jurídicas, órgãos e autoridades governamentais em conexão com qualquer 
operação que envolva ou implique em responsabilidade para a Companhia, Incluindo: (a) 
cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; (b) 
elaborar, anualmente, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstra-
ções financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos auditores Independentes, 
bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para 
apreciação da Assembleia Geral; (c) representar a Companhia em juízo e fora dele, ativa ou 
passivamente, e em suas relações perante terceiros, incluindo, mas sem se limitar, a 
repartições públicas, autoridades, autarquias, sociedades de economia mista, entidades 
paraestatais, sejam federais, estaduais ou municipais; e (d) assinar todo e qualquer docu-
mento, público ou privado, cheques, ordem de pagamento, contratos, bem como quaisquer 
documentos que possam impor responsabilidade ou obrigação à Companhia, desde que o 
valor da obrigação ou o tipo de operação não exija aprovação prévia da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração, observado o quanto previsto em lei, neste Estatuto Social 
e no Acordo de Acionistas para estes fins. Parágrafo 1º – A Companhia considerar-se-á 
validamente obrigada pela assinatura conjunta (1) do Diretor Presidente e do Diretor Finan-
ceiro; ou de (2) 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, com poderes específicos conferidos a 
este último pelo instrumento de mandato correspondente, outorgado na forma do Parágrafo 
2º abaixo. Parágrafo 2º – As procurações outorgadas em nome da Companhia dependerão 
da assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, exceto em matérias 
que, de maneira incontroversa, fujam à sua competência, devendo o respectivo instrumento 
conter, expressamente, os poderes outorgados e o prazo de vigência limitado a 1 (um) ano, 
sendo que as procurações “ad Judicia’’ poderão ser por prazo indeterminado, respeitando-
-se na outorga dos respectivos mandatos os limites e restrições impostos no Acordo de 
Acionistas e neste Estatuto Social. Parágrafo 3º – São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, 
prepostos e empregados que a envolvam ou digam respeito a operações ou negócios 
estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, salvo se previamente aprovados em 
Assembleia Geral. Capítulo VI – Conselho Fiscal: Artigo 17º- A Companhia terá um 
Conselho Fiscal que funcionará apenas nos exercícios sociais em que for instalado, por 
deliberação da Assembleia Geral, que deverá eleger seus membros e aprovar as suas 
respectivas regras de funcionamento. Parágrafo 1º – O período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente a sua res-
pectiva instalação. Parágrafo 2º – O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será 
composto por, no mínimo, 3 (três) ou, no máximo, 5 (cinco) membros, eleitos pela Assem-
bleia Geral, que lhes fixará a remuneração, observado o disposto na Lei das S.A. Parágrafo 
3º – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Capítulo VII 
– Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 
18º- O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano. Artigo 19º- Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações 
financeiras da Companhia, em observância aos preceitos legais pertinentes e proposta de 
destinação do lucro líquido, nos termos do Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, após 
as deduções previstas em lei. Parágrafo Único – As demonstrações financeiras da Com-
panhia deverão ser auditadas anualmente por auditores independentes registrados na CVM. 
Artigo 20º- Salvo se deliberado diversamente pela Assembleia Geral e observadas as 
disposições do Acordo de Acionistas, do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
será destinado à constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante equivalente 
a 20% (vinte por cento) do capital social, e 30% (trinta por cento) do lucro líquido do exer-
cício será distribuído como dividendos mínimos obrigatórios a todos os acionistas propor-
cionalmente às suas respectivas participações no capital total da Companhia. Parágrafo 
1º – Caso as reservas financeiras da Companhia venham a ser consideradas excedentes 
em relação às despesas e investimentos orçados para determinado período, poderá ser 
aprovada, em Assembleia Geral, a distribuição de dividendos adicionais, havendo saldo após 
as deduções previstas no caput do Artigo 20 acima. Parágrafo 2º – A Companhia, por 
deliberação dos acionistas, poderá levantar balanço semestral ou de períodos menores e 
distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nesse balanço. Parágrafo 3º – A Com-
panhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá, ainda, declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Parágrafo 4º- Os dividendos atribuídos aos acionistas serão 
pagos nos prazos estabelecidos pela Assembleia Geral e no Acordo de Acionistas, respei-
tados os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos 
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. Capítulo VIII – Dissolução e Liquidação da Companhia: Artigo 21º- A 
Companhia será liquidada, dissolvida ou extinta nos casos previstos em lei, sendo a Assem-
bleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação, nomear o liquidante 
e os membros do Conselho riscai, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo 
VIII – Disposições Finais: Artigo 22º- Qualquer controvérsia, disputa ou reclamação 
decorrentes deste Estatuto Social ou a ele relacionados, incluindo, mas não se limitando a 
quaisquer questões relacionadas à existência, validade, interpretação ou inadimplemento, 
deverão ser solucionadas de forma definitiva por arbitragem, na forma estabelecida no 
Acordo de Acionistas. Artigo 23º- Os casos omissos serão regulados pela lei das S.A. e 
pela legislação aplicável. Artigo 24º- Os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários de emissão da Companhia, se existentes, serão disponibilizados na sede social 
da Companhia para ser consultados por qualquer acionista. Artigo 25º- No caso de 
obtenção de registro como companhia aberta categoria A, a Companhia obriga-se a aderir 
a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corpo-
rativa previstas Artigo 56, II, § 4º da Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022. 
Mesa: Denis César Correia – Presidente; Tharik Camocardi de Moura – Secretário. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 311.961/25-3 em 
09/09/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/MF n° 50.248.780/0001-61 - NIRE 35.300.394.101

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
A Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, nos termos do Artigo 124 
da Lei nº 6.404/76, convoca seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 17/10/2025 às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 498, 7º e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, 
CEP 05422-000, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) consignação da integralização 
das ações referentes ao aumento de capital social aprovado em 24 de Junho de 2025; e (ii) alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Os documentos pertinentes às matérias a serem debati-
das encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. São Paulo, 
09 de Outubro de 2025. Diretoria da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (09, 10 e 11.10.2025)

Soilmec do Brasil S.A
CNPJ/MF nº 11.481.704/0001-40 - NIRE 35300374975

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 23 de setembro de 2025
1. Data, Horário e Local: aos 23 de setembro de 2025, às 10h, na sede social, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Av. Marquês de São Vicente, nº 2219, Torre Corporate, 3º andar, Sala 03-129C, Água Branca, CEP: 05036-040 
(“Companhia”). 2. Convocação: Edital de convocação publicado no Jornal Data Mercantil, nos dias 15, 16 e 17 de 
setembro de 2025, em conformidade com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e com o Estatuto 
Social da Companhia. 3. Presenças: Presentes os acionistas representando 54,43% (cinquenta e quatro vírgula qua-
renta e três por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas na lista de presença anexa a 
presente ata como Anexo I, quais sejam: (i) Soilmec SPA, sociedade estrangeira devidamente constituída e existente 
de acordo com as leis italianas, com sede legal em Cesena (FC) [Província de Forli-Cesana], Via Dismano, 5819, CEP: 
47023, código fiscal e número de inscrição no Registro das Empresas de Forli-Cesena nº 00139200406, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.723.274/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Uélson Gomes Monteiro, brasileiro, solteiro, 
gerente comercial, portador da carteira de identidade RG nº 13724759 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
063.676.916-00, residente e domiciliado na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, na Rua Antônio 
João Alves Torres, nº 296, São Cristóvão, CEP: 36172-160, conforme procuração anexa; (ii) Colli Drill SPA, sociedade 
estrangeira devidamente constituída e existente de acordo com as leis italianas, com sede legal em Fara in Sabina (RI) 
[Província de Rieti], Via della Meccanica nº 1 – CEP: 02032, código fiscal e número de inscrição no Registro das Empre-
sas de Rieti 03917070728, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.716.837/0001-55, neste ato representada pelo Sr. Uélson 
Gomes Monteiro, já qualificado acima, conforme procuração anexa; e (iii) MOP y C, S.A. (Maquinaria para Obras 
Publicas y Construcción S.A), sociedade estrangeira devidamente constituída e existente de acordo com as leis 
espanholas, com sede legal em calle Méndez Alvaro, 8 – 10, 28045, Madri, Espanha, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.713.982/0001-82, neste ato representada pelo Sr. Uélson Gomes Monteiro, já qualificado acima, conforme pro-
curação anexa. Constata a ausência da Societá Italiana Per Le Imprese All’estero - Simest S.p.A, sociedade estrangeira 
devidamente constituída e existente de acordo com as leis italianas, com sede legal em Corso Vittorio Emanuele II, 
323, Roma, Itália, inscrita na Junta Comercial de Roma, Código Fiscal e IVA nº 04102891001, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 05.538.047/0001-27, que previamente comunicou que não participaria desta assembleia. 4. Mesa: Presidente: 
Sr. Uélson Gomes Monteiro, acima qualificado; Secretária: Dra. Tatiana Morais Cordeiro, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/SP nº 420.368 e no CPF/MF sob o nº 113.656.717-800, com endereço comercial na Avenida Nicolas 
Boer, nº 399, 3º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01140-060. 5. Ordem do Dia: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes aos 
exercícios sociais de 2019 a 2024; (ii) Ratificar os atos praticados pela administração no período; (iii) Tomar ciência 
da renúncia apresentada pela Sra. Cristiane Martins de Souza ao cargo de Diretora Presidente da Companhia e delibe-
rar sobre a eleição de novo Diretor Presidente; (iv) Deliberar sobre a prorrogação do prazo de mandato do Diretor Sr. 
Uélson Gomes Monteiro; (v) Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia na Cidade de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, na Rua Doutor Alvim Teixeira Aguiar, nº 435, Bairro Éden, CEP 18.047-075. 6. Deliberações: Colocadas em dis-
cussão as matérias objeto da ordem do dia, os acionistas, acima qualificados, por unanimidade dos votos e sem restri-
ções, deliberaram: (i) Aprovar as contas e demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2019, 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 31 de dezembro 
de 2023 e 31 de dezembro de 2024. (ii) Esclarecer que o prejuízo líquido do exercício de 2019 foi de R$ 5.323.908,28 
(cinco milhões, trezentos e vinte e três mil, novecentos e oito reais e vinte e oito centavos), não havendo, portanto, 
lucros a distribuir e/ou destinar a outro fim, e aprovar a compensação desse prejuízo com os resultados de futuros 
exercícios sociais da Companhia. (iii) Esclarecer que o prejuízo líquido do exercício de 2020 foi de R$ 1.431.231,21 
(um milhão, quatrocentos e trinta e um mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e um centavos), não havendo, portanto, 
lucros a distribuir e/ou destinar a outro fim, e aprovar a compensação desse prejuízo com os resultados de futuros 
exercícios sociais da Companhia. (iv) Esclarecer que o prejuízo líquido do exercício de 2021 foi de R$ 910.892,37 
(novecentos e dez mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos), não havendo, portanto, lucros a 
distribuir e/ou destinar a outro fim, e aprovar a compensação desse prejuízo com os resultados de futuros exercícios 
sociais da Companhia. (v) Esclarecer, em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conside-
rando a existência de lucro, no valor de R$ 751.530,67 (setecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e trinta reais e 
sessenta e sete centavos), que haverá a compensação dos prejuízos verificados nos exercícios sociais anteriores da 
Companhia com o referido lucro, de forma que o prejuízo remanescente será compensado com os resultados de futuros 
exercícios sociais da Companhia. (vi) Esclarecer que o prejuízo líquido do exercício de 2023 foi de R$ 155.646,90 (cento 
e cinquenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos), não havendo, portanto, lucros a dis-
tribuir e/ou destinar a outro fim, e aprovar a compensação desse prejuízo com os resultados de futuros exercícios sociais 
da Companhia. (vii) Esclarecer, em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, considerando a 
existência de lucro, no valor de R$ 471.069,59 (quatrocentos e setenta e um mil, sessenta e nove reais e cinquenta e 
nove centavos), que haverá a compensação dos prejuízos verificados nos exercícios sociais anteriores da Companhia 
com o referido lucro, de forma que o prejuízo remanescente será compensado com os resultados de futuros exercícios 
sociais da Companhia. (viii) Ratificar todos os atos praticados pela administração no período abrangido. Ainda, 
considerando que os diretores haviam sido eleitos em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de março de 
2022, para mandato de 3 (três) anos, deliberam os acionistas, por unanimidade dos presentes, ratificar todos os atos 
praticados pelos diretores após o vencimento do referido mandato e até a presente assembleia, para que produzam 
plenos efeitos perante terceiros e autoridades competentes. (ix) Tomar ciência da carta de renúncia apresentada pela 
Sra. Sra. Cristiane Martins de Souza, brasileira, comercialista, portadora da carteira de identidade RG nº 24.661.139-
X, inscrita no CPF/MF sob o nº 185.421.148-09, com endereço comercial na cidade de Barueri, Estado São Paulo, na 
Av. Giovani Attilio Tolaini, nº 99, apto. 25 bloco A, Votupoca, CEP: 06445-000. ao cargo de Diretora Presidente, a qual 
produz efeitos a partir desta data. (x) Em razão da ausência da acionista Simest S.p.A e do quórum qualificado exigido 
pelo Estatuto Social (art. 15, item iv), não foi possível proceder à eleição de novo Diretor Presidente nesta assembleia. 
Assim, deliberou-se que o cargo permanecerá temporariamente vago, até que seja realizada assembleia com a presença 
de acionistas representando ao menos 85% do capital social. (xi) Aprovar a prorrogação do prazo de mandato do Sr. 
Uélson Gomes Monteiro, brasileiro, solteiro, gerente comercial, portador da carteira de identidade RG nº 13724759 
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.676.916-00, residente e domiciliado na cidade de Coronel Fabriciano, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Antônio João Alves Torres, nº 296, São Cristóvão, CEP: 36172-160, no cargo de Diretor sem 
designação específica, pelo prazo de 3 (três) anos, permanecendo em exercício até a assembleia que aprovar as 
contas do exercício social de 2027. O Diretor, cujo mandato foi ora prorrogado, continuará no exercício de suas funções, 
permanecendo regularmente investido no cargo, tendo declarado, ainda, não estar incurso em quaisquer dos crimes 
que vedam o exercício da atividade empresarial, nos termos da lei (xii) Aprovar a abertura de filial da Companhia na 
Cidade de Sorocaba/SP, na Rua Doutor Alvim Teixeira Aguiar, nº 435, Bairro Éden, CEP 18.047-075, autorizando-se a 
administração a adotar todas as providências necessárias perante Junta Comercial, Receita Federal, Prefeitura Muni-
cipal, SEFAZ/SP e demais órgãos competentes para regularização da referida unidade. Fica consignado que o CEP 
correto para o endereço da filial é 18087-154 - Iporanga. 7. Encerramento e Aprovação da Ata: Encerrados os traba-
lhos, inexistindo qualquer outra deliberação a ser discutida, o Presidente suspendeu a realização da assembleia e, 
então, lavrou-se a presente ata, em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A., a qual, 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro 
próprio da Companhia. Mesa: Uélson Gomes Monteiro, Presidente; Tatiana Morais Cordeiro, Secretária. Diretor: 
Uélson Gomes Monteiro, Diretor. JUCESP/NIRE nº 3590730560-1. JUCESP nº 327.617/25-1 em 29/09/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral. 


